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JUSTIFICATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20190010: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, COM ESTRUTURA DE PÁTIO E GUINCHOS, PARA PRESTAR 

SERVIÇO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS ATRAVÉS DE GUINCHO AUTO SOCORRO, 

OPERAÇÃO DE GERENCIAMENTO DE PÁTIOS PRÓPRIOS, PREPARAÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM. 

 

Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito – 

SMT tem a necessidade se realizar um processo licitatório para terceirizar pátios para 

guarda de veículos apreendidos ou removidos, tendo capacidade específica de logística e 

transporte para o recolhimento desses veículos, após os trâmites burocráticos e legais, na 

preparação e realização dos leilões dos veículos recolhidos e não reclamados pelos seus 

proprietários, dentro do prazo de sessenta dias. Por não terem qualquer similitude com a 

atividade fim da SMT e por existirem empresas especializadas na realização dessa tarefa, a 

SMT opta por contratar empresa especializada, reservando-se a tarefa de estabelecer 

critérios e controles para o permanente acompanhamento, assim como fiscalizá-los. 

A contratação de empresa especializada em recolher, guardar e organizar leilões  

faz-se necessária e urgente devido a falta de estrutura física e de pessoal da SMT para 

armazenar com segurança os veículos, bem como para preparar, organizar, realizar e 

finalizar leilões públicos nos moldes da lei. 

A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e 

Finanças através do Núcleo Técnico de Licitações, a realização do certame. 

 
Santarém-Pará, 12 de julho de 2019. 

 
 

_________________________ 
Paulo Jesus da Silva 

Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito 
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